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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 048 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 

Altera dispositivos da Lei Complementar n° 

3411, de 01 de novembro de 2002 – Código 

Tributário Municipal e a Lei Complementar n° 

20/06, de 29 de dezembro de 2006. 

 

Autor: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º O artigo 213-C da Lei Complementar nº 3411, de 01 de novembro de 2002, bem 

como seus parágrafos e incisos, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 213-C – A Taxa de Controle Ambiental (TCA) e sua renovação terão seu valor fixado 

de acordo com o setor de atividade, porte do empreendimento, o potencial poluidor da atividade e o 

tipo de licença requerida, de acordo com as tabelas I, II, III e IV, em anexo. 

§ 1º. - A Taxa de Controle Ambiental (TCA), bem como a sua renovação deverão ser 

recolhidas previamente ao pedido das licenças ou de sua renovação, sendo seus pagamentos 

pressupostos para análise dos projetos. 

§ 2º. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental são 

enquadrados em classes, de acordo com seu porte e potencial poluidor, as quais determinam a 

magnitude do impacto ambiental. 

I - O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou a 

atividade como de porte mínimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, na forma de regulamento 

específico. 

II - O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o 

empreendimento ou a atividade como de potencial poluidor insignificante, baixo, médio ou alto, na 

forma de regulamento específico. 

III - O impacto ambiental é classificado como insignificante, baixo, médio ou alto, em 

função de suas classes, de acordo com a Tabela V, em anexo. 
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§ 3º. Estão isentos do pagamento dos custos de análise de requerimentos de licenças 

ambientais e demais documentos os agricultores familiares e pequenos produtores rurais, que são 

aqueles produtores que residam na zona rural, explorem atividades agropecuárias e agrossilvo-

pastoris, detenham a posse de gleba rural não superior a 50 (cinquenta) hectares e que, também, 

estejam na condição de proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário (assentado) 

do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA).  

§ 4º. Os assentamentos rurais estão igualmente isentos do pagamento dos custos de 

análise de requerimentos de licenças ambientais.  

§5º. Os empreendimentos e atividades devem ser enquadrados nos códigos segundo o 

disposto em regulamento próprio.  

§ 6º. O enquadramento dos empreendimentos e atividades nas classes será definido em 

lei específica.  

§7º. No caso de empreendimentos cujas unidades tenham sido codificadas 

separadamente deve ser cobrada a soma dos custos de análise referentes a cada uma das unidades.  

§8º. Se durante a análise do requerimento de licença ou outro documento ficar 

constatado que houve cobrança indevida, a mais ou a menos, a diferença será cobrada antes da 

entrega da licença, ou ressarcida mediante solicitação do requerente.  

§9º. Quando tiver sido requerida licença ambiental, mas esta não tiver sido concedida 

nem indeferida antes da conclusão da implantação do empreendimento, não será cobrado o custo de 

análise de requerimento de Certidão de Regularidade Ambiental.  

§10º. Quando não for possível estabelecer o valor do custo de análise do requerimento 

de um documento no ato da solicitação, será cobrado o menor valor de custo de análise do tipo de 

licença requerida, com base nas tabelas dos anexos desta norma e ao longo da análise será calculada 

a diferença a ser cobrada antes da entrega da licença.  

§ 11º. Não se sujeitam ao ressarcimento dos custos de análise dos requerimentos de 

documentos, as obras ou atividades executadas diretamente pelo Governo do Estado do Rio de 

Janeiro e Prefeitura Municipal, especificamente nas áreas de saneamento básico (abastecimento de 

água, coleta e tratamento de esgoto e coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos) e habitação 

popular, atividades caracterizadamente vinculadas à melhoria da qualidade ambiental das cidades e 

populações, desde que executadas por pessoa jurídica de direito público ou empresa pública e 

sociedade de economia mista na condição de prestadoras de serviço público.  

§ 12º. Nas hipóteses mencionadas no § 10º, quando as obras ou atividades forem 

transferidas ou delegadas a pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração 

Pública, os custos da análise dos requerimentos serão pagos por essas pessoas jurídicas. 

§ 13º. O microempreendedor individual-MEI, assim definido pela Lei Complementar nº 

128/2008, será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da indenização dos custos de 

análise de requerimentos de documentos do SIMULA, a título de tratamento diferenciado e 
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favorecido, como determina a referida Lei, mediante apresentação de documento comprobatório 

atualizado emitido pelo órgão competente. 

§ 14º. Para expedição da 2ª via de licenças, autorizações, certidões e certificados 

ambientais, será cobrado o valor de 0,5 UFINIG.                 

Art. 2º O artigo 213-D da Lei Complementar nº 3411, de 01 de novembro de 2002, passa a 

vigorar com as seguinte redação: 

“Art. 213-D – A Taxa de Controle Ambiental de atividades ou empreendimentos sujeitos à 

apresentação de Estudo de Ambientais será acrescida do adicional constante da tabela abaixo:  

I - Custos de análises de Estudos Ambientais (em UFINIG). 

 

 
 

Art. 3º Fica revogado o art. 213-E da Lei Complementar nº 3411, de 01 de novembro de 

2002. 

Art. 4º O artigo 213-F da Lei Complementar nº 3411, de 01 de novembro de 2002, passa a 

vigorar com as seguinte redação: 

“Art.213-F - As atividades e empreendimentos em fase de instalação no Município 

deverão regularizar o exercício da sua atividade, submetendo-se no que couber, ao disposto nesta lei.  

§1º - As atividades e empreendimentos em operação no Município, quando da entrada 

em vigor nesta lei, terão prazo de (01) um ano para regularizar-se.  

§2º -  As licenças ambientais poderão ser expedidas isoladas ou sucessivamente, de 

acordo com a natureza, características e fases do empreendimento ou atividade.” 

Art. 5º -  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

Nova Iguaçu, 22 de dezembro de 2015. 

 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

Publicado em 24.12.2015 – ZM Notícias 
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ANEXO 
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